
DESPACHO Nº 8/09 
“Alteração de Posicionamento remuneratório obrigatório” 

1  –  Na  sequência  dos  entendimentos  perfilhados  já  após  a  execução  orçamental  de  2009,  pela  DGAEP  – 
Direcção­Geral da Administração Pública e do Emprego Público e DGAL – Direcção Geral das Autarquias Locais, no 
sentido  de  também  ser  relevante  para  a  Administração  Local,  as  avaliações  de  desempenho  obtidas  desde  o  ano 
2004, não obstante, não lhes ser aplicável ainda o SIADAP; 

2 – Considerando que tal entendimento e após homologação das avaliações de desempenho de 2008, leva a 
que  alguns  trabalhadores  tenham acumulado 10 pontos  nas  avaliações  do seu desempenho  referidos  às  funções 
exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se encontram contados nos termos do nº 6 do artº 47º 
da citada Lei nº 12­A/08; 

3 – Considerando que não obstante não existir uma rubrica específica no orçamento municipal para 2009, 
pelos motivos descritos no item 1, existe verba disponível afecta á rubrica com novos recrutamentos prevista no item 
1 do meu despacho nº 1/2009 de 12 de Janeiro, face ao atraso do recrutamento dos novos trabalhadores. 

Determino que, em respeito pela obrigatoriedade do disposto no nº 6 do aludido artº 47º da Lei nº 12­ 
A/08,  alterem  o  posicionamento  remuneratório  para  a  posição  imediatamente  seguinte  à  que  se  encontrem  os 
seguintes trabalhadores, com efeitos a 1 de Janeiro de 2009, nos termos do nº 7 do artº 47º. 

Nº 
Func  NOME  CATEGORIA 

DATA 
POSICIONAMENTO  ANOS 

Posição 
Remuneratória 
Actual  Nova * 

PROMOÇÃO  PROGRESSÃO  2004  2005  2006  2007 
2008 
a) 

Posº 
(entre) 

Nível 
(entre)  Posº  Nível 

86 
Mª GRAÇA SAMPAIO 

PAULO 
COORD. 
TÉCNICO  28­4­03  28­4­03 

2  2  2  2  2 
1ª e 2ª 

14 e 
17  2ª  17 

260 

Deolinda ROSA 
FRANCO Narciso 

Martinho 
COORD. 
TÉCNICO  5­9­03  5­9­03 

2  2  2  2  2 
1ª e 2ª 

14 e 
17  2ª  17 

97 

JOSE FRANCISCO 
PATRÍCIO 

CONCEIÇÃO 
ASSIST. 

OPERACIONAL  19­12­90  1­1­03  2  2  2  2  2  6ª e 7ª  6 e 7  8ª  8 

a) ­ A avaliação de 2008 ainda sujeita ao estatuto da 'Reclamação' ; 
* ­ Com efeitos a 01/01/2009; 

Paços do Concelho de Nisa, 24 de Agosto de 2009 
A Presidente da Câmara 

Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto


